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Estado do Eaplrlto Santo 

LEI Nº 73/90 

Outorga direitosº 

O Prefeito Municipal de Água Do ce do Norte , 

Estado do Espírito Santo , FAZ saber que a 

Câmara Municipal Decreta e ele Sanciona a 

seguinte Lei : 

Artigo lº - Fica outorgado ao Srº Antonio José Garcia , o direito de 

receber do Municí pio o valor referente ao aluguel de um 

aparelho telefônico da TE~~S T , enquanto durar o sistema' 

de aluguel , em compensação a instalação da torre de rá -

dio da T~l~ST e ' emais componentes em área de sua propri 

edade agrícola no distrito da Sede do MunicÍ~i o, pelo 

pra zo de 20 (vinte) anos . 

Parágr afo Único - Ce s sado o uso do terreno pela TEL~ST ,' 

ces r am concomitantemente a outorga l o dire i to deferido ' 

n~ sta Lei o 

r t igo 2º - ~sta Lei entra em vigor na data de sua ~ublicação , revo 

gadas a s disposiçõe s em contrário . 

Gabinete do Prefeito Munic~pal de Água 1oce do Norte , Es 

tado do ~sp'rito Santo, em 03 de julho de 1990. 


